
ANEXO II - FLUXO DO MONITORAMENTO 
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PENDÊNCIA 
SANÁVEL

Notificação com 
prazo de 30 dias

Requerente anexar 
documento

(única vez) ou 
Realizar serviço de 

alteração

Notificação 
atendida no 

prazo

Remonitoramento
Pendência Sanada

Monitoramento 
encerrado

Notificação não 
atendida no 

prazo ou 
pendência não 

sanada

Será enviada 
notificação para 

cancelamento do 
documento no prazo 

de 05 dias

Notificação não 
atendida, SEUMA 
cassa a licença e 
informa à AGEFIS

Monitoramento 
encerrado

PENDÊNCIA NÃO 
SANÁVEL

Notificação com 
prazo de 05 dias 

Requerente realizar 
o cancelamento do 

documento

Notificação 
atendida no 

prazo

SEUMA informa à 
AGEFIS.No caso de 

fraude, além da 
AGEFIS, informa 

também aos Órgãos 
responsáveis e ao 

Conselho de Classe

Monitoramento 
encerrado

Notificação não 
atendida no 

prazo

SEUMA realiza a 
cassação e informa à 
AGEFIS.No caso de 

fraude, além da 
Agefis, informa 

também aos Órgãos 
responsáveis e ao 

Conselho de Classe 

Monitoramento 
encerrado


